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2. Liberdade de Expressão

1. Privacidade

3. Direito de Acesso

4. Responsabilidade civil 

5. Neutralidade da rede

6. Governo eletrônico









    

ABERT - Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e 
Televisão
ABRANET - Associação Brasileira de Internet 
ABT - Associação Brasileira de Tecnologia Educacional
ANJ - Associação Nacional de Jornais 
Câmara-e.net (Comitê Jurídico e de Telecom)
FECOMÉRCIO - Federação do Comércio do Estado de São Paulo 
- Conselho Superior de Tecnologia da Informação
Fundação Procon
IASP - Instituto dos Advogados de São Paulo 
IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
IPAE - Instituto de Pesquisas Avançadas em Educação
Instituto Nupef
Ministério Público Federal - Grupo de Trabalho de Tecnologias 
da Informação e da Comunicação (GTTIC) 
OAB - Conselho Federal - Comissão de Tecnologia de 
Informação
partido pirata br
Partido Pirata
Pinheiro Neto Advogados



• 2 rounds de consulta

• aprox 2.000 contribuições





    















    



    



N e utra lida de





















P o de m  a s  o pe ra do ra s  c o bra r um  
pa c o te  m a is  c a ro  pa ra  o  us uá rio  
te r a c e s s o  a  um  s e rviç o  de  te rc e iro  
e s pe c ífic o ?

Is s o  nã o  a pro x im a  o  pro vim e nto  de  inte rne t a o  
s e rviç o  de  TV po r a s s ina tura ?

É  e s s e  o  futuro  da  inte rne t?



ne utra lida de  da  
re de

1. O QU E  É ?
2. O QU E  A F E TA ?
3. P A R A  ON DE  
VA MOS ?  



1. O QU E  É ?
 





É  o  p r in c í p io  q u e  c o m a n d a  e m p r e s a s  q u e  
o p e r a m  o  t r á f e g o  d e  d a d o s  n a  r e d e  e  
g o v e r n o s  a  t r a t a r  to d o s  o s  d a d o s  d e  fo rm a  
is o n ô m ic a , n ã o  d is c r im in a n d o  e s s e  
t r a t a m e n to  a  p a r t i r  d e  p a r â m e t r o s  c o m o  o  
t ip o  d e  c o n te ú d o , s i t e , p la t a f o rm a , 
a p l ic a ç ã o , a r q u iv o  o u  d e m a is  m o d o s  d e  
c o m u n ic a ç ã o .



A rquite tura  E nd-to -E nd

Inte rne t c o m o  
pla ta fo rm a  de  pro pó s ito  

g e ra l

























Pacific Telegraph Act of 1860 (EUA)

“messages received from any individual, company, or 
corporation, or from any telegraph lines connecting with this 
line at either of its termini, shall be impartially transmitted in 
the order of their reception, excepting that the dispatches of the 
government shall have priority...”

An act to facilitate communication between the Atlantic and 
Pacific states by electric telegraph, June 16, 1860.



E ntã o  po r que  dis c rim ina r?



G e re nc ia m e nto  de  Trá fe g o





Qua lida de  do  s e rviç o



C o m pe tiç ã o





2. O QU E  A F E TA ?



IN OVA Ç Ã O



E S C OLHA  
DO C ON S U MIDOR









LIB E R DA DE  DE  
E X P R E S S Ã O















3. P A R A  ON DE  
VA MOS ?  



http://www.egs.edu/uploads/pics/john-perry-barlow-2006-9.JPG



http://www.egs.edu/uploads/pics/john-perry-barlow-2006-9.JPG



O que  de te rm ina  um  c o m po rta m e nto  (e  s ua  tra ns fo rm a ç ã o )?





Lei holandesa proíbe o bloqueio de serviços de 
internet, o uso de inspeção profunda de pacotes 
para monitorar hábitos de navegação de usuários, 
além de filtragem e manipulação do tráfego na 
rede.   





Transparency. Fixed and mobile broadband providers 
must disclose the network management practices, 
performance characteristics, and terms and conditions of 
their broadband services.

No blocking. Fixed broadband providers may not block 
lawful content, applications, services, or non-harmful 
devices; mobile broadband providers may not block lawful 
websites, or block applications that compete with their 
voice or video telephony services.

No unreasonable discrimination. Fixed broadband 
providers may not unreasonably discriminate in 
transmitting lawful network traffic.

FCC’s Open Internet Order



"We don't want to create a bunch of 
gateways that prevent somebody 
who doesn't have a lot of money, 
but has a good idea, from being 
able to start their next YouTube or 
their next Google on the internet"





A lei chilena acrescenta três artigos à Lei Geral de 
Telecomunicações, proibindo provedores de 
arbitrariamente  bloquear, interferir, discriminar 
ou restringir o direito de um usuário da rede de 
enviar ou receber qualquer conteúdo, aplicação ou 
serviço legal através da internet.

Para esse fim o provedor deve oferecer acesso à 
rede de forma a não arbitrariamente  tratar 
conteúdos de forma distinta com base em sua fonte 
ou titularidade.











P riva c ida de













Le is  que  fa c ilita m  a  e s pio na g e m





Dis puta  pe lo  tra ta m e nto  de  da do s







Ho s pe da g e m  de  da do s  no  
B ra s il

1 . Nacionalidade: q u e m  é  b r a s i le i r o ?
2 . Territorialidade: c o m o  g a r a n t i r  q u e  a  p e s s o a  e s tá  n o  

B r a s i l? S e  o  b r a s i le i r o  s e  c o n e c t a  v ia  V P N s  o u  T o r , 
c o m e ç a n d o  a  c o n e x ã o  n o  B r a s i l e  s a in d o  e m  o u t r o  p a í s ?

3 . Reciproc idade: e  s e  o s  o u t r o s  p a í s e s  c o m e ç a r e m  a  e x ig i r  
o  m e s m o  d e  e m p r e s a s  b r a s i le i r a s  o p e r a n d o  n o  e x te r io r?

4 . Im p a c to s  n a  inovaç ão
5 . Privac idade? B r a s i l d e s p r e p a r a d o  e m  te rm o s  legislativos .



R e s po ns a bilida de













    

Art. 20. O provedor de serviço de internet somente poderá ser 
responsabilizado por danos decorrentes de conteúdo gerado 
por terceiros se for notificado pelo ofendido e não tomar as 
providências para, no âmbito do seu serviço e dentro de prazo 
razoável, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente.



    

Art. 20. O provedor de serviço de internet somente poderá ser 
responsabilizado por danos decorrentes de conteúdo gerado 
por terceiros se, após intimado para cumprir ordem judicial 
a respeito, não tomar as providências para, no âmbito do seu 
serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o 
conteúdo apontado como infringente.



    



    

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica quando se 
tratar de infração a direitos de autor ou a direitos 
conexos.





Em menos de uma semana o STJ decidiu que 
provedores têm 24hs para retirar conteúdo do ar 
depois de notificados, que o Google não precisa 
filtrar as fotos da Xuxa na chave de busca e que 
um provedor de hospedagem responde pelos 
danos causados por um classificado erótico 
criado por site que ele apenas hospeda. Essas 
diferentes interpretações só reforçam a 
necessidade do Marco Civil.



J uiza do s  E s pe c ia is





C o ns e rva do r e  
R e vo luc io ná rio







CAFF@ITSRIO.ORGCAFF@ITSRIO.ORG
https://www.facebook.com/ITSriodejaneiro
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